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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0173/2017.


	Projeto de Lei n.º 050/2017
Autor: Vereador João Gustavo
Ementa: “Dispõe sobre a promoção da valorização dos protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados no Município de Niterói, e dá outras providências”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a promoção da valorização dos protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados no Município de Niterói.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema e objeto do projeto, encontra-se materializada na Lei Municipal n° 3.153/2015, que Institui a Lei Municipal de Proteção e Bem Estar de animais domésticos no município de Niterói e dá outras providências.
Destacamos os seguintes pontos na referida Lei Municipal:

	LEI MUNICIPAL Nº 3.153, DE 21/07/2015

Institui a Lei Municipal de Proteção e Bem Estar de animais domésticos no município de Niterói e dá outras providências.
Art. 1º São objetivos desta Lei:

I - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente, garantindo condições de saúde, segurança e bem-estar público;

II - assegurar e promover a prevenção, a redução e a eliminação da morbidade, da mortalidade decorrentes de zoonoses e dos agravos causados pelos animais;

III - assegurar e promover a participação, o acesso à informação e a conscientização da sociedade nas atividades envolvendo animais domésticos e que possam redundar em comprometimento da saúde pública, da saúde dos animais e do meio ambiente.

Art. 2º Constituem objetivos básicos das ações de proteção aos animais:

I - a prevenção, a redução e a eliminação das causas de sofrimentos físicos e mentais dos animais;

II - a defesa dos direitos dos animais;

III - o bem-estar animal.

(...)

Art. 4º Para os efeitos dessa lei entende-se como:

I - Animal Doméstico: todo aquele que por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e melhoramento zootécnico tornaram-se domésticos, tendo características biológicas e comportamentais em estreita dependência do homem, valor afetivo, sendo passíveis de coabitação e convívio com o homem por característica comportamental de companheirismo e cooperação com a espécie humana;

II - Animal Solto: todo e qualquer animal doméstico ou errante encontrado perdido ou fugido em vias públicas ou em locais de acesso público;

III - Animal Abandonado: todo animal não mais desejado por seu tutor e retirado pelo mesmo, forçadamente de seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, ficando assim incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono;

IV - Animal Semi-domiciliado: todo animal dependente do proprietário, mas que permanecem fora do domicílio, desacompanhados por períodos indeterminados. Recebem algum tipo de cuidado como vacina e/ou alimentação;

V - Proprietário: toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado e entidade se fins lucrativos, responsável legal pela guarda do animal, seja ele advindo de ninhada, transferência, compra, adoção ou simplesmente recolhido de vias ou logradouros públicos;

VI - Tutor: toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por vínculo de amizade ou vizinhança que não sendo proprietário se coloca na posição de guardião de animal solto ou abandonado sem, contudo, retirá-lo da via pública ou local que utilize como moradia;

VII - Protetor Animal: Toda pessoa física ou entidade sem fins lucrativos que recolhem animais das vias públicas ou animais em situações de maus tratos, abandonados e feridos, mas necessitam de apoio dos órgãos competentes para prover vida digna aos mesmos.

(...)

Art. 11. Os animais comunitários devem ser mantidos no local onde se encontram, gozando seus tutores, após cadastramento obrigatório anual realizado na SMARHS, dos seguintes benefícios:

- Receber atendimento para realização de esterilização gratuita;

Parágrafo único. São documentos obrigatórios para cadastramento como tutor:

- Comprovante de residência do município de Niterói

- Identidade e CPF.


Como se vê, o teor geral do presente projeto já se encontra materializado na legislação municipal, mediante Lei específica para tal.
Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. 
Entretanto, salienta-se que passando a analise individual dos dispositivos do presente projeto, verifica-se a presença de novação na legislação municipal, precisamente no que se refere aos benefícios concedidos aos tutores, previsto no artigo 3º, inciso I, parte, vejamos: 

	Art. 3º (...)

 I - atendimento preferencial e a critério médico, para fins de atendimento emergencial de primeiros socorros, avaliação clínica e laboratorial dos animais tutelados ou recolhidos, controle de zoonoses, vacinação (...)


Destarte, a fim de aproveitar os novos benefícios concedidos aos tutores, esta comissão de Constituição e Justiça vem, tempestivamente, apresentar Projeto Substitutivo aos projetos em epígrafe, na forma abaixo:

	PROJETO LEI SUBSTITUTIVO N° ______/2017 AO PROJETO DE LEI 050/2017 de autoria do vereador JOAO GUSTAVO BRAGA XAVIER PEREIRA
Ementa: Dá nova redação ao Art.11 da Lei Municipal nº 3.153/15, que institui a Lei Municipal de Proteção e Bem Estar de animais domésticos no município de Niterói.
Art. 1º. O art. 11 da Lei Municipal nº 3.153/15 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 11. Os animais comunitários devem ser mantidos no local onde se encontram, gozando seus tutores, após cadastramento obrigatório anual realizado na SMARHS, dos seguintes benefícios:

- Receber atendimento para realização de esterilização gratuita;

- Atendimento preferencial e a critério médico veterinário, para fins de atendimento emergencial de primeiros socorros, avaliação clínica e laboratorial dos animais tutelados ou recolhidos, controle de zoonoses e vacinação.

Parágrafo único. São documentos obrigatórios para cadastramento como tutor:

- Comprovante de residência do município de Niterói

- Identidade e CPF.” (NR)
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, na forma do Projeto Substitutivo apresentado, está amparado pela legalidade, constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, na forma do substitutivo apresentado, opinando ainda, pela ciência do autor e continuidade do trâmite legislativo.
Sala da Comissão, 11 de maio de 2017.
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